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_ DESPACHO N°40/2008/DG
| | 03-04-2008

Assunto' nmmng : nos -'umvensos DOS TRABAI.HADORES DA AGEnclA,

' ' O AMBIENTE -QUE PODERAO BENEFICIAR DA
A'rmsuwm 'DE  PREMIOS DO DESEMPENHO. DELINIITA(;AO ‘po
| mommrs ongmsmm. A ATRIBUIR A CADA umvenso. S

Para: DPEA, DACAR, DALA,» OGR, 0FEMR DPcA, LRA, nsnurp, GERA, (mc, GJUR, GAIA

A recente aprovagéo do novo regime de vmculagéo de carreiras e de remuneracées dos trabaihadores et e

que exercem fungdes pliblicas, régulamentada pela Lei n® 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, veio reforgara |

: avalsagéo de desempenho como um dos mstrumentos pnoménos da gestéo dos OngamSmos

k Este reconhecimento traduz-se na atribwgao de: prémtos de desempenho aos trabaihadores que no ano

de 2007 mans se tenham evndenclado

A Agénc:a Portuguesa do Ambnente ita promover, considerando os limites legais e orgamentais a
atrlbungéo de prémios do desempenho aos seus: colaboradores. Conforme determina o astigo 119.° da
Lei n°® 87-A/2007, de 31 de Dezembro, apenas se podera proceder ao pagamento de prémlos do.

o desempenho a 5% dos dirigentes e a 5% dos restantes colaboradores:

o Assim, tendo pOr base as competéncuas que me sﬁo a’mbuidaé pelos artigos 119.° da Lei n° 67/2007 de |
31 de Dezembro e art"s 113.°, 117.5, n.o 5 e 74 a 76 da. Lei n° 12~A12008 de de 27 de Fevereuro

?deterrnlnonue R _ , : : 2

1= Para efeutOs de atnbucgéo dos prémios do desempenho em 2008 deveréo ser consnderados os :
universos que constam do. quadro seguinte, bem como as respectivas percentagens de atribuig8o, tendo
em consideraco a representatividade de todos os grupos profssionals e, no seu- émbnto de todas as:
categorias no acesso aos premios. , ,

Entrou em cons:derag:éo também, a. nmportanc;a relativa de oada grupo: proﬂssnonal na. prossécuqéo da

. misséo legalmente conﬁada a Agéncia Portuguesa do Amblente, consngnada na sua Iet orgémca

R ASSIm teremos:
[~ UNIVERSO mn T Namero | 5%DO ‘Valor'umtano fotal.im, _
C e e UNIVERSO(I) (euros) - (euros) -
. Direccdo - 31 - 2 (100%) aR 002 49 6004,98
"UNIVERSO () Namero . | 5% DO - Valor unitario | Total PD
L T : , © | UNIVERSO (Il) (euros) ____(euros)
Técnicos Superiores . 95 ’ 5455%) | 300249 . 15012,35
-Técnicos. : o120 1 (9,1%) . 1968,30 . 1968,30
Técnicos Profissionais | =~ 26 1 (9,1%) . - 1 160,95 1150,95
Informaticos 15 1.(9,1%) T 300249 | 300249 .
Administrativos . 35 . 2 (18,2%) |- 153461 | 306922 -
Auxiliares, Operadores de L - 1.(91%) | 83089 - 830,69
'Reprografia, Auxiliares de ~22 - . ' : R o
Jaboratério, telefonistas e o
" motoristas - o : o , S
- STOTAL(D) v 205 11 (100%) : L 25 034,10

TOTALGERAL | 2% | 48 [ [ 3103008 |
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A ordenag:ao dos funcsonanos dentro de cada umverso far-se-é conforme determma 0 artlgo 75.° da Lel'
n® 12—A12008 v ,

2- Constltul factor de desempate para efentos de atrlbmgéo de prém:os de desempenho por esta ordem
a avallagéo quantitativa atribuida. no.ano de 2007, antiguidade na carrelra/cargo e a antngwdade na.
Administrac;éo Pablica. . :

3 - Nos termos do artigo 46.° n°5 aphcével por forga do dlsposto no artngo 74.°,n° 2, da Lei 12-A/2008, o
presente despacho devera ser publlcltado mediante afixacdo em local propno e na lntranet da Agéncna
Portuguesa do Ambiente. o

| Alfragide. 03de Abin‘l- de 2008 °
O Director Geral da Agéncua Portuguesa do Amblente
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